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Gabinete   da   Presidência

Protocolo: TCE/008224/2023
Assunto: Concorrência nº 001/2023
Objeto: Prestação de serviços de publicidade e propaganda, por intermédio de agência de

propaganda.
Assunto: Recurso Hierárquico
Recorrente: Vetor Marketing e Publicidade Ltda.

RECURSO HIERÁRQUICO
Vistos, etc.

Considerando a  Concorrência  nº  001/2023,  que  tem  como  objeto  selecionar
propostas  visando  a  prestação  de  serviços  de  publicidade  e  propaganda,  por
intermédio de agência de propaganda;

Considerando a decisão quanto ao julgamento das propostas técnicas, conforme
respectiva Ata de Sessão (Ref.3213626);

Considerando que  a  licitante  Vetor  Marketing  e  Publicidade  Ltda. interpôs
recurso,  tempestivamente,  contra  as  notas  técnicas  atribuídas  à  empresa  SLA
Propaganda Ltda. (Ref.3213667);

Considerando que a licitante  SLA Propaganda Ltda. apresentou contrarrazões
tempestivamente (Ref.3215845);

Considerando o  Parecer  da  Comissão  de  Licitação  que  opinou  pelo
conhecimento do Recurso impetrado pela empresa Vetor Marketing e Publicidade
Ltda., por ser tempestivo, e, no mérito, opinou por negar provimento ao recurso
interposto,  mantendo  a  decisão,  pela  manutenção  das  notas  ofertadas  à
empresa SLA Propaganda Ltda., trazendo seus argumentos (Ref.3213915);

Considerando, ainda, o Parecer nº 00166/2024 da Assessoria Técnico Jurídica –
ATEJ, que “analisando o quanto preconiza o Edital e a documentação contida no
bojo  do  feito,  os  pareceres  da  subcomissão  e  da  Comissão  Permanente  de
Licitação, entendemos que a decisão atendeu aos ditames do Edital do Certame e
da  Legislação  vigente.  Deste  modo,  opinamos  pelo  conhecimento  do  recurso
hierárquico, na forma do art.  202 da Lei 9.433/2005, e no mérito para que seja
mantida  em  sua  inteireza  as  notas  atribuídas  a  empresa  SLA  PROPAGANDA
LTDA.” (Ref.3214933);

DECIDO,  acolhendo  integralmente  os  Pareceres  da  Comissão  Permanente  de
Licitação  e  da  Assessoria  Técnico  Jurídica  –  ATEJ,  pelo  conhecimento  do
recurso  e,  no, mérito,  pelo seu  improvimento,  mantendo em sua inteireza as
notas técnicas atribuídas à empresa SLA PROPAGANDA LTDA..

Salvador, 29 de fevereiro de 2024.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente - Assinado em 29/02/2024

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3MZU2OTA0
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